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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 6/2002
de 25 de Março

A legislação que vigora na ordem jurídica interna para
concretizar o direito às medidas de protecção social para
ex-trabalhadores de empresas CECA que beneficiam
de comparticipações financeiras comunitárias tem como
parâmetros o quadro comunitário fixado na Convenção
entre a Comissão das Comunidades Europeias e o
Governo Português para definir as condições e moda-
lidades de concessão dos auxílios previstos na alínea c)
do n.o 1 e na alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o do Tratado
CECA, aprovada pelo Decreto n.o 39/90, de 25 de
Setembro, com as alterações aprovadas pelo Decreto
n.o 11/95, de 29 de Abril.

Tendo em atenção o desenvolvimento dos planos de
reestruturação da actividade siderúrgica, impõe-se a fle-
xibilização daquele quadro legal, adaptando-o às espe-
cificações sociais da realidade nacional decorrentes da
cessação definitiva da produção de aço.

Segundo o entendimento alcançado entre as auto-
ridades portuguesas e a Comissão Europeia, defini-
ram-se ajustamentos das normas da Convenção respei-
tantes à atribuição da pré-reforma CECA.

O Tratado que institui a Comunidade Europeia do
Carvão e do Aço é de duração limitada, cessando a
sua vigência em 23 de Julho de 2002, dado que tem
a duração de 50 anos a partir da data da sua entrada
em vigor, isto é, o dia 23 de Julho de 1952. Compreen-
de-se, por isso, que seja impreterível aprovar antes da
data de fim de produção de efeitos do Tratado CECA
as alterações à referida Convenção entre a Comissão
das Comunidades Europeias e o Governo Português.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações à Convenção

São aprovadas as alterações à alínea a) do n.o 1 e
à alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o da Convenção entre
a Comissão das Comunidades Europeias e o Governo
Português para definir as condições e modalidades de
concessão dos auxílios previstos na alínea c) do n.o 1
e na alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o do Tratado CECA,
assinada em Bruxelas a 13 de Julho de 1989, conforme
cópia autenticada em língua portuguesa que segue em
anexo.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente decreto produz efeitos a partir de 1 de
Março de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Guilherme d’Oliveira
Martins — Luís Garcia Braga da Cruz — Paulo José Fer-
nandes Pedroso.

Assinado em 1 de Março de 2002.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 2002.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Alterações ao texto da Convenção entre a Comissão das Comu-
nidades Europeias e o Governo Português para definir as
condições e modalidades de concessão dos auxílios pre-
vistos na alínea c) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o
do Tratado CECA.

Ao artigo 6.o, n.o 1, alínea a), entre o primeiro e
o segundo parágrafos, é aditado um novo parágrafo,
com a seguinte redacção:

«Prestações que recebe o trabalhador com 50 anos
ou mais, abrangido pela cessação definitiva da produção
de aço, como complemento das prestações adquiridas
por força das quotizações para o regime de pensão, des-
tinadas a garantir-lhe um rendimento até à idade de
reforma.»

O artigo 6.o, n.o 4, alínea a), segundo parágrafo, passa
a ter a seguinte redacção:

«Indemnização por cessação de contrato: quantia
única que o trabalhador recebe quando abandona defi-
nitivamente a empresa, aceitando o despedimento, quer
no âmbito de um despedimento involuntário, quer no
âmbito do termo de um contrato, qualificado como ‘ces-
sação por mútuo acordo’.»

Decreto n.o 7/2002
de 25 de Março

Reconhecendo que a alteração do clima da Terra e
os seus efeitos negativos são uma preocupação comum
da humanidade;

Preocupados por as actividades humanas terem
aumentado substancialmente na atmosfera as concen-
trações de gases com efeito de estufa e pelo facto de
esse aumento estar a contribuir para o crescimento do
efeito de estufa natural, o que irá resultar num aque-
cimento médio adicional da superfície da Terra e da
atmosfera, podendo afectar adversamente os ecossiste-
mas naturais e a humanidade, os Estados reunidos no
âmbito da Conferência das Nações Unidas sobre
Ambiente e Desenvolvimento, em 1992 (Conferência
do Rio), adoptaram os mecanismos necessários ao com-
bate às alterações climáticas. Neste âmbito, foi por
aquela ocasião aberta para assinatura a Convenção Qua-
dro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas.

Portugal é Parte da Convenção Quadro das Nações
Unidas sobre Alterações Climáticas desde 13 de Junho
de 1992, tendo procedido à sua ratificação em 21 de
Junho de 1993, através do Decreto n.o 20/93, publicado
na 1.a série-A do Diário da República, n.o 14, de 21 de
Junho de 1993.

Esta Convenção tem por objectivo a estabilização das
concentrações na atmosfera de gases com efeito de
estufa a um nível que evite uma interferência antro-
pogénica perigosa com o sistema climático. Tal nível
deveria ser atingido durante um espaço de tempo sufi-
ciente para permitir a adaptação natural dos ecossis-
temas às alterações climáticas, para garantir que a pro-
dução de alimentos não seja ameaçada e para permitir
que o desenvolvimento económico prossiga de uma
forma sustentável (cf. artigo 2.o da Convenção).

Assim, na prossecução destes propósitos e tendo em
consideração o disposto no seu artigo 3.o, na Terceira
Conferência das Partes, que teve lugar em Quioto, foi
adoptado o Protocolo que agora se pretende aprovar.

Neste âmbito, a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 59/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 125, de 30 de Maio de 2001, que esta-
belece a Estratégia para as Alterações Climáticas, iden-
tifica a aprovação do Protocolo de Quioto como uma
das linhas fundamentais dessa estratégia.


